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Monre Azul Paulista, 15 de uâio a" l,rr.' -rffi

Excelentíssimo Senhor presidente, 
,r:$::SrSlJl:S;"

Diriio-me a Vossa Excelência, para encaminhar
o Proieto de Lei nq.1,306, de 15/05 /2023, dispondo sobre: "Criação
do Fundo Municipal do EspoÉe no âmbito do município de Monte Azul
Paulista - SP, e dá outras providências", para deliberação dos
nobres Edis dessa Egrégia Câmara Municipal.

Por se tratar de matéria de extrema
necessidade, sugerimos que referido Proieto de Lei, seia
deliberado o mais breve possível.

Sem mais para o momento, aproveitamos
do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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Excelentíssimo Senhor
rÁsro IeRôr{rrvro Meneurs.
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Preca Rio Branco no.86 - CEP í4,730-000

PROJETO DE LEI No.1.306, de 15 de Maio de 2023.

Dispõe sobre: "Criação do Fundo Municipal do
EspoÉe no âmbito do município de Monte Azul
Paulista - SP, e dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica criado o Fundo Municipal do Esporte
no âmbito do Município de Monte Azul Paulista - SP, para fomentar e estimular
o desenvolvimento dos espoÍtes neste Município.

ARTIGO 20 - O Poder Executivo regulamentará em lei
específica e no que couber, as demais disposições necessárias para a efetiva
aplicação da presente lei.

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes da execução
de dotações orçamentárias próprias,desta lei correrão por conta

suplementadas, se necessário.

ARTIGO 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, Maio de 2023.
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PREFEITURA DO ttIUNlCíPIO DE iIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco n'.86 - CEP 14.730-000

MENSAGEM - JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Ao cumprimentar Vossa Excelência e demais membros desta Egrégia
Casa Legislativa, aproveito a opoitunidade para encaminhar o Projeto
de Lei no.1.306, de 15/05 l2O23t que Dispõe sobre a criação do Fundo
Municipal de Esporte e Lazer, e dá outras providências.
A presente proposição tem por objetivo a criação do Fundo Municipal
do EspoÊe e Lazer, apresenta singular relevância, na medida em que
garantirá que os recursos financeiros seiam destinados de forma
correta e transparente para a consecução de projetos e atividades
espoÊivas e recreativas no Município de Monte Azul Paulista-Sp.
O Conselho Municipal de EspoÉe, tem por finalidade etaborar e
desenvolver, em conjunto com a Prefeitura Municipal, os projetos
destinados à promoção das atividades espoftivas, bem como fiscalizar
o seu andamento, contribuindo para a elaboração de políticas públicas
municipais relacionadas ao esporte, exercendo o controle social e
auxiliar na melhoria da Gesüio, da qualidade e da transparência das
políticas públicas de espoÉe, executadas no Município.

Os Fundos Especiais, de acordo com a Lei Federal No 4.320164,
constituem um instrumento Iegal de organização de receitas
destinadas ao atendimento de finalidades específicas, o que torna os
seus recursos vinculados a determinados objetivos ou serviços. O
Fundo Municipal de Esportes (FME) é um Fundo Especial de natureza
contábil, que tem como objetivo o fomento do esporte no município,
garantindo a captação, gestiio e aplicação de recurcos financeiros
para as políticas municipais do espoÊe e, consequentemente,
proporcionando a prática, o ensino, a pesquisa e o desenvolvimento
esportivo nas dimensões educaciona!, participação, rendimento e
formação. O Fundo Municipal de Esportes é um Fundo Especial porque
será constituído especificamente para subsidiar financeiramente as
políticas de espoÊe do munícipio.

Assim, tanto a Instituição do Conselho, como a Instituição do Fundo
do são instrumentos primordiais, que facilitarão a implementação das
Políticas Públicas do EspoÊe em nosso município e, estará
colaborando para o desenvolvimento p leno dos adolescentes, em sua
formação de valores, além de minim
Pública, no tocante à prevenção,

J

f os problemas de Segurança



PREFEITURA DO II'IUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO OE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Portanto, rogo deliberação o mais breve possível e apoio dos Nobres
Pares, para aprovação do presente Projeto, que é de suma
importância, para este município.

Monte Azul Paulista, de Maio de 2023.

ito do Município
Azul Paulista-SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CÉP. t4.730-000 -

fone/fax: OXX-17- 336L.t254

Site : www.camaramonteazul.so.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov. br

Es t a d o d e S ã o Paulo

PARECER JURIDICO n.z íJ6O/2O23

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetos de Lei no. 1.305 e

1306 ambos de 15 de Maio de 2023, que "Criação do

Conselho Municipal do Esporte e Lazer no âmbito do

município de Monte Azul Paulista- SP, e, dá outras
providências" e "Criação do Fundo Municipal do Esporte

no âmbito do município de Monte Azul Paulista - SP, e dá

outras providências".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
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epígrafe, que cria o fundo e o conselho Municipal do Esporte e

Lazer do Município de Monte Azul Paulista.

2. Fundamentação:

O PL apresentado tem como objetivo criar o Conselho

no Município de Monte Azul Paulista, conforme se faz nos termos

dos artigos 103, 104 e 105 da Lei Orgânica que transcrevo:

AÉ. 1O3. O Município apoiará e incrementará as

prátacas espoÉivas na comunidade, mediante

estímulos especiais e auxílio materiais às

agremiações amadoras organizadas pela população

em forma regular.

ffi

Art. 1O4,

recreação

med ia nte:

O Município proporcionará meios de

sadia e construtiva à comunidade,
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I - reserva de espaços verdes ou livres, em forma

de parques, bosques, jardins, e assemelhados,

como base fisica da recreação urbâna;

It - construção e equipamentos

infantis, cêntros de juventude e

convivência comunitária;

de parques

edifícios de

III - aproveitamento de rios, vales, colinas,

montanhas, lagos e outros recursos naturais como

locais de passeio e distração;



Iv - práticas excursaonistas dentro do território do

Município de modo a por em permanente contato

as populações rural e urbana;

V - estímulo à organização paÉicipativa da

população rural na vida comunitária;

vI - programas especiais para diveÉimento e

recreação de pessoas adosas e deficientes.

Parágrafo único. O planejamento da recreação pelo

Município deverá adotar, entre outros, os

seguintes padrões:

1. economia de construção e manutenção;

2. possibilidade de fácil aproveitamento, pelo

público, das áreas de recreação;

3. facilidade de acesso, de funcionamento, de

fiscalização, sem prejuízo da segurança;

4. aproveitamento dos aspectos aÉísticos das

belezas naturais;

5. criação de centros de lazer no meio rural.

Art. 1o5, Os servíços municipais de esportes e
recreação aÉicular-se-ão com as atividades

culturais do Município, visando a implantação e o
desenvolvimento do turismo.
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Ou seja, o disposto no Projeto deve atender e

complementar a Lei Orgânica do Munícipio, em principal o que

dispõe o artigo 103 da LOM acima grifado.

Outrossim o disposto no artigo 217 da Constituição

Brasileira traz a baile o direito dever do estado fomentar as

praticas desportistas :

Att. 217. É dever do Estado fomentâr práticas

despoÉivas formais e não formais, como dirêito de

cadâ um, observados:

II. a destinação de recursos públicos para

a promoção prioritária do desporto educacional e,

em casos específicos, para a do desporto de alto
rendimento;

II o tratamento diferenciado para o desporto
profissional e o não profissional;

III. a proteção e o incêntivo às manifestações

desportivas de criação nacional;

§lo. O Poder Judiciário só admitirá açôes rêlativas

à disciplina e às competições desportivas após

esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva,

regulada em lei;
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a autonomia das entidades despoÉivas

dirigentes e associaçôes, quanto a sua

organização e funcionamento;



§2o. A justiça despoÊiva terá o prazo máximo de

sessenta dias, contados da instauração do

processo, para proferir decisão final;

§3o. O Poder Público incentivará o lazer, como

forma de promoção social.

Ainda conforme o disposto no aftigo 30, inciso I da

Carta Magna Brasileira, cabe ao Município legislar sobre assunto

de interesse local, complementado quando necessário as leis

ditas superiores.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista

formal, constatamos que a proposta em tela segue o disposto

no Artigo 28 da Lei Orgânica Municipal quanto à iniciativa.

No que concerne à análise material da proposição em

comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção

da disposição legal, verifica-se compatível com as necessidades.

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso

parecer pela admissibilidade do Projeto de Lei 1.305 de 15 de

Maio de 2023.

3.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica

Legislativa opina pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da

tramitação, discussão e votação da matéria proposta.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das

Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas

pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento, Dessa

forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem

força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa,

É o parecer, salvo methor e soberano juízo das

Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 01 de lunho de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico
oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - íoneffax: 0xx-17- 3361.1254

Site: wlvw camaramo têezul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Pau o

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
hnos://monteazuloaulista.siscam.com. b documentos/autenticar?chave=6B2W6ZN
8GE4, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e

ffi

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 6B2W-6ZNM-T7 42-8G84
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'- wlson Rod.iao Gaíciâ

Assinado en 01/06/2023, às 12:,13:02

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I de junho de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
'fÀt.i.i" s J" :lla-,r"'

Rua CelJoão Manoel,90-14730-000- Fone: 17 3361.1254

CNPJ: 54.163.1 6710001 -00 www.camaramonteazul'sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISS Ões peRMANENTES CONSTITUI A

JUSTI A E REDA o FINAN ASEOR AMENTO E EDUCA AO SAUDE E

ASSIST NCIA SOCIAL

Estas Comissões de Constituição, Justiça e RedaÇão, FinanÇas e Orçamento, Politica Urbana,

trileio Ambiente, serviÇos Públióos e Atividades Prlvadas; e Educação, saúde e Assistência social

apôs proceder ao cuiâadoso exame no Projeto de Lei n" 1.306, de 15 de maio de 2023' que
,,ôriação do Fundo Municipal do Esporte no âmbito do município de Monte Azul Paulista -

SP, e dá outras providências", em reunião de Seus membros, analtsando Suas disposiÇóes nada

encontraram que ferissem as normas constitucionais legals ou luridrcas e acompanhando Parecer

emitido pelo Procurador JurÍdico decrdiram emrtrr PARECER FAVORAVEL. E o nosso Parecer

Monte Azul Paulista 0i ce lunho de 2023.

DECISÂO DAS COMISSÕES

Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social

ando Arruda
elator

Comissão de Constituiçâo,
Justiça e Redação

Rodri ndo Arruda Lu
sidente

udin hoto Fachini Joq o Perez Cantori
Relator residente

üÍ)cvk#b-
lva S

Rel or

Perez Cantori
mbro

J osé

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.306, de 15 de maio de 2023.

Criação do Fundo Municipal do Esporle no âmbito do município de

Monte Azul Pautista - SP, e dá outras providências.

Comissão de Finanças e
Orçamento

Lucra na Ap
Níembro
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Pelácio 8 de Março"

Ruâ Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - foneáax 0/ü"17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.167/0001-00 = Siler www.camaramonteazut.sp.gov.br

Email : secíêtaria2@caína€modtêâzul.sp-gov.br
E3t do do Sâo Paulo - Bràôil

OS VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE LP TA TADO DE
O PAULO APROV E INTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO ío - Fica criado o Fundo Municipal do Esporte no âmbito do Município de Monte
Azul Paulista - SP, para fomentar e estimular o desenvolvimento dos esportes nêste Município.

ARTIGO 20 - O Poder Executivo regulamentará em lêi especíÍica e no que couber, as
demais disposições necessárias para a efetiva aplicação da presente lei.

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário

ARTIGO 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de junho de2A23.

FÁBlo J. QUES JOSÉ . CANTORI
nte Vice-Presidente

DISPOE SOBRE: "CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE NO ÂMBITO DO
MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA - SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS".

@rPl

AUTOGRAFO 1813t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.306, DE 15 DE MAIO DE2023.

ELIEL PRIOLI
1o Secretário
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-000

LEI No.2.527, de 21 de Junho de 2023.

Disoõe sobre: "Criação do Fundo Municipal do EspoÍte
no âmbito do município de Monte Azul Paulista - SP, e
dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica criado o Fundo Municipal do Esporte
no âmbito do Município de Monte Azul Paulista - SP, para fomentar e
estimular o desenvolvamento dos esportes neste Município,

ARTIGO 20 - O Poder Executivo regulamentará em lei
específica e no que couber, as demais disposições necessárias para a
efetiva aplicação da presente lei.

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

ARTIGO 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 2 Junho de 2023.

Paulista - SP
do Município
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LEI Ns.2.527. de 21 de lunho de 2023.

Disoõê sobrc: " criaçáo do
Fundo Municipat do Esporte
no âmbito do município de
Monte Àzul Pdutista - SP, e dá
outrcs prcvidências",

MARCELO OTÂViA,{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER quê a Câmara Municipal aprovou ê êle
promulga e sanciona a seguintê Lei:

ARTIGO 1s - Fica criado o Fundo Municipal do
Esporte no âmbito do i6unicípio de Monte Azul
Paullsta - SP, para fomentar e estimular o
dêsenvolvimênto dos espoÉes nestê Município,

ARTIGO 2a - O Poder Executivo rêgulamentará em
lêi específica e no quê couber, as demais disposições
necessárias para a efetlva aplicaçáo da prêsente lei,

ARTIGO 3s - As despesas de(orrentes da
execuçáo desta lei correrão por contâ de dotaçôes
orçamêntárias próprias, suplementadâs, se
nêcessário,

ARTIGO 4e - Esta lei entra em v igor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em
contrário,

Registre-se, e,
Publique-se.
Monte Azul Paulista, 21 de lunho de 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PrêÍeito do l.lunicípio

Monte Azui Paulista - SP,
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